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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM  

ESTADO DE RONDÔNIA  

  

EMENDA SUPRESSIVA Nº 003/2025 

 

“Ao Projeto de Lei nº 014/GBVHRF/2025 que 

dispõe sobre o direito dos funcionários da 

Secretaria Municipal de Educação, que atuam 

em escolas da zona rural, de utilizarem o 

transporte escolar público para fins de trabalho 

e determina a disponibilização de transporte 

alternativo, caso haja negativa de uso do 

transporte escolar. ” 

 

Suplime-se; o artigo 3° do projeto de lei n° 14/2025 que dispõe: 

 

    “Caso a Secretaria Municipal de Educação não autorize o uso do transporte escolar 

público pelos servidores para deslocamento até a escola rural, fica o município obrigado 

a disponibilizar um veículo adequado para garantir o transporte dos funcionários, sem 

custo para os mesmos.” 

 

Justificativa 

 

A presente emenda supressiva tem como objetivo retirar a obrigatoriedade imposta ao 

Município de disponibilizar veículo exclusivo para o transporte de servidores até escolas 

da zona rural. Isso porque, na prática, muitas vezes o Município não dispõe de veículos 

suficientes para atender tal determinação, o que poderia gerar dificuldades operacionais 

e comprometer a execução de outras atividades essenciais. 

 

 

                                Palácio Agostinho Becker, Cujubim – RO, 03 de outubro de 2025.  
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